[image: ][image: ]Estado do Amazonas
Prefeitura de Manicoré
Comissão Permanente de Contratação

TERMO DE REFERÊNCIA (T R)

PROJETO: Registro de Preços para Execução dos Serviços de Implantação de Rede de Distribuição de Água em Comunidades da Zona Rural do Município de Manicoré/AM
LOCAL: Município de Manicoré/AM
DATA: Janeiro de 2026
1. INTRODUÇÃO
O presente Termo de Referência tem por finalidade estabelecer as diretrizes, especificações técnicas e condições necessárias para a contratação de empresa especializada na execução dos serviços de implantação de rede de distribuição de água nas comunidades da zona rural do município de Manicoré/AM, conforme fundamentado no Estudo Técnico Preliminar (ETP) elaborado previamente.
A contratação visa atender ao interesse público, garantindo acesso à água potável e contribuindo para a melhoria das condições sanitárias e de saúde da população.
2. OBJETO
Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para execução dos serviços de implantação de rede de distribuição de água em comunidades da zona rural do município de Manicoré/AM.
3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação justifica-se pela necessidade de ampliação e melhoria do sistema de abastecimento de água nas comunidades rurais, garantindo acesso regular à água potável, redução de doenças de veiculação hídrica e promoção da qualidade de vida da população.
4. LOCAL DE EXECUÇÃO
Os serviços serão executados nas comunidades da zona rural do município de Manicoré/AM, conforme definição constante no Projeto Básico.
5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços compreendem, entre outros:
· Execução de rede de distribuição de água;
· Instalação de tubulações e conexões;
· Implantação de sistemas de abastecimento;
· Testes operacionais e funcionamento;
· Demais serviços correlatos previstos no Projeto Básico.
6. PRAZO DE EXECUÇÃO
O prazo estimado para execução dos serviços será de até 12 (doze) meses, conforme cronograma físico-financeiro, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente.
7. REGIME DE EXECUÇÃO
O regime de execução será por empreitada por preço global, considerando a definição prévia dos quantitativos e maior controle da execução.
8. MODALIDADE DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO
· Modalidade: Pregão Eletrônico;
· Tipo de julgamento: Menor Preço Global;
· Sistema: Registro de Preços.
9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
9.1 Requisitos Técnicos
· Execução conforme Projeto Básico, memorial descritivo e especificações técnicas;
· Atendimento às normas da ABNT;
· Registro da empresa no CREA/CAU;
· Apresentação de responsável técnico habilitado;
· Comprovação de capacidade técnica por meio de atestados;
· Cumprimento do cronograma estabelecido.
9.2 Requisitos de Sustentabilidade
· Gestão adequada de resíduos da construção civil;
· Uso racional de água e energia;
· Adoção de práticas ambientalmente sustentáveis;
· Destinação correta de materiais e resíduos.
9.3 Requisitos Legais e Normativos
· Lei nº 14.133/2021;
· Normas da ABNT;
· Resoluções do CONFEA/CREA e CAU;
· Resolução CONAMA nº 307/2002;
· Demais legislações aplicáveis.
10. ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS
Os quantitativos dos serviços encontram-se detalhados no Projeto Básico, sendo baseados em levantamento técnico e dimensionamento da rede de distribuição.

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O valor estimado da contratação é de R$ 4.045.818,88 (quatro milhões, quarenta e cinco mil, oitocentos e dezoito reais e oitenta e oito centavos), conforme planilha orçamentária elaborada com base nos referenciais do SINAPI.
12. PARCELAMENTO DO OBJETO
A contratação não será parcelada, considerando a necessidade de execução integrada dos serviços, garantindo eficiência técnica e economicidade.
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13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
· Executar os serviços conforme especificações técnicas;
· Cumprir prazos estabelecidos;
· Disponibilizar equipe técnica qualificada;
· Responsabilizar-se pela segurança dos trabalhadores;
· Garantir a qualidade dos materiais utilizados;
· Realizar a correta destinação de resíduos.
14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
· Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços;
· Efetuar os pagamentos conforme medições;
· Fornecer informações necessárias à execução do contrato;
· Designar fiscal responsável pelo contrato.

15. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
A execução dos serviços será acompanhada por servidor designado pela Administração, que realizará fiscalização periódica quanto ao cumprimento das obrigações contratuais, qualidade dos serviços e prazos estabelecidos.

16. PAGAMENTO
Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados, devidamente atestadas pela fiscalização, observando-se as condições estabelecidas no contrato.
17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
O descumprimento das obrigações contratuais sujeitará a contratada às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, incluindo advertência, multa, suspensão e declaração de inidoneidade, conforme o caso.
18. ANÁLISE DE RISCOS
Os principais riscos envolvem atrasos na execução, dificuldades logísticas e condições climáticas adversas, sendo mitigados por meio de planejamento, fiscalização contínua e exigência de qualificação técnica da contratada.
19. DISPOSIÇÕES FINAIS
Este Termo de Referência integra o processo administrativo de contratação, devendo ser observado por todas as partes envolvidas, em conjunto com o Edital e o Projeto Básico.

20. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Responsável Técnico
CREA/CAU nº ________

Manicoré/AM, janeiro de 2026.
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O Municipio de MANICORE, através da Comissio Permanente de Licitagio da
Prefeitura Municipal, torna piblico que fard realizar sessdo para abertura de
envelopes do seguinte certame.

PREGAO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PRECO N2 001/2017 - CPL

Objeto: REGISTRO DE PRECO PARA GENEROS ALIMENTICIOS P/ OS PROGRAMAS
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

‘Tipo: Menor lance por item. EsT
PREFEITUR

Data de Abertura de Envelopes: 29 de janeiro de 2016.

Hora: 8h00min

u

Local da Abertura de Envelopes: Comissdo Permanente de Licitagdo da
Prefeitura Municipal deManicoré, situada na AV. Getilio Vargas n® 574, centro -
MANICORE - AM. O Edital e seus anexos encontram-se disponiveis na Prefeitura
Municipal de Manicoré, no periodo de 19/01/2016 a 28/01/2016no Horario das
8h as 12h, de segunda a sexta feira. Portando um CD ou Pen Drive para copia do
arquivo. No caso de haver interessado na reprodugao gréfica, seré cobrada a importancia
de R$ 50,00 (cinquenta reais) por cada copia do Edital e seus Anexos.
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Regéncia Legal: Lei n° 10.502/2002, Lei n® 8666/93, Lei Complementar
123/2006, Decreto Federal n® 5.450/2005, Decreto Municipal n® 383/2013.
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